
GO VERNO MU NtctPAP.tu.s.A.

o Povo!SANTO ANTONlo D0 LE
Continuidade do Progresso' de mãos dadas com

Gestã() 2 o2L12024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 12212022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORçAMENTO - SECRETARIA

MUNICIPAL DE ECONOMÍA E FINANÇAS

ConsiderandoanecessidadedeAberturadeProcessoAdministrativodeDispensadeLicitaçãoparaa
Contrataçãodeempresap"*p.".t"çaodeserviçodetransportedecalcário,visandoatenderuma
demanda da secretaria M#.fi;i il;gricultuia, Turismô e Meio ambiente, solicitamos a vossa

Seúoria, através do O"p*t"."""'t" a" Coãtabilidade, informação através de Certidão se existe rubíca

orçamenüiria e por qual tirl ããt çaã t "rl orçamentaria§) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)

correspondente (s) à referida solicitação'

sÉrc. MLn{ tP

Santo Antônio do Leste - MT, 07 de novembro de 2022'

DE CASTRO

PORTARIA
TURÂ, TURISMO E MEIO AMBIENTE
I DE 0l/0lr02l

tô

attO-



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90irã

Artigo 1" - N.OMEIA o Sro. EDER L{IIZ DE

CA§TRO, para responder pelo cargo de SECRETA,RIO DE AGRICLiLTURA TURISMO
E MEIO AMBIENTE desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de

outubro 2020.

PORTARIA N" OO3/2021.

DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMÁTEIA VIEIRÀ
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 2' . Determinar a Secretaria Municipal de

Administação e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.
Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

pubiicação.
Artigo 4'- Revogam - se as disposiçôes em contrário.

REGISTRÀ-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:0I DEJANEIRODE202I

JOSE VIEIRA ALVES
PREF MI]NICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em'vigor.

P.M.S.A.17 71
FLS N" Y_q
RUB '->íi'



4 aô Jâneiío dá 421 ' JoínC crficiC Elêtônico do3 MuíkiPio3 do E#o do ltdo GÍo§o ' ÀNo )ryi I

RaÍÍs!âdá na Éocr8arh dê Admhistrsçào e Planeiamento ô Put§cãde

por âfo@9ão êm local do ooôÚíne. conío,rie € l€gl§eçáo dn vi§oí.

PREFE'TURA/RÊCURsO§ HUÍIIAXOS
POATARIA !, 00312021 .

Df: ol DC JÂ|aElRO DE 202í.

JO§E ARX^TEI vEfRA 
^L\rEs, 

P'rtêiro HurÚcigd dê s3ôto anrooio

ô Lesb. Eds& da Mab Gíoieo, 
^o 

!rô * 6uas *ibuiÉea lêge§

RE8OLYÉ;

Arlip 1ô - NoâtEla o St', EECn UIZ rrE C*3InXr, 96,4 É6loidor pdo

c.í!s & SECREÍÁRD DE AGtlCitJrrURA TURlgt4O € MElo AMBIEIS

TE dest Prêbitrr-â. cdúo.rne Lêi Muniqpd oo E08I2@0 dê 13 d€ outlbío

âm.
Arlfuc ? - t)ebítrúmr a S.c.€tariâ irrrnidpd d€ Admini§t sÉo 3 Plãêia-

mânio qtÉ tome as pÍovid&rjâs mca59áti6 p6r'â a era.r4áo dê* Po'-

Ma.

Ârtgo 3r - Eda hârit efltra eíl vtgoÍ m daü dê a pu i(ãção.

Ártiro ar. R6rog.m - 3á .s di8çoúlÉ43 dtl @lt$do.

REOXtrne§E

Pü3UCl§E
CUIPRA.AE

GASI'EIE OO PREFEITO

EI:0t OE JANEIRO DC 2021

JOSE ÀTIIAÍÊIA VIE!iÂ AL\ÉS PftEFETO IUITICIPAL

Rs!úst'àdâ nr recrstai! d€ Admbi§lraCáo s Planqam€,,to e ftúli'ada
por rfia8çào em 10csl dc ao§trrÍie, coníoíie na legdâçáo €tn vi$''

PREFÉÍTURÂ,IRECURSOS HUHÂT{O§
PORÍAilÀ ll',0022021.

D=r 01 ol JAIEIRO 0E 20:lt.

JO§E A AÍã^ VERA ALVES' Pteínto Muticigd dâ SaT to ÂtrtoÍlb

.b L6§8, Édsdo dê lútto Gto€lo. no uso do 3lB§ antr'çÕê§ l6çis'

RESOLVE

áídgo l'. tlOMÊlA â sí- cLArlrltt}{E oUvE'RA EA ÍO8' F 3 Í€6-

pono"r pao *s" a" secRFÍARIO o€ EDUcAçÂo E oULTURA dosre

ÍteÍoiúrâ, coôloÍmo Loi l&nioipel no 8S812020 d6 13 do ot'lóto 2020

Anlgp ? - O.ttímin€. â S..rêttna Múíidpol de ÂdmhitüBçCo ô PlEn#'

Ínlnb qsê loílo 6 pí§vk êÍlds nêcgssáíÉs p6rs â êIê'r,ção dêstã poí_

lÚrá.

Ardgo t. Eltâ Portâtia dlla .lr rigor ns dâla de $la p{iHicâção'

Arlig3 a'. Rsrogaín - s€ as dispBiÉ§s eÍí coÍtbátio'

RESSÍRASE

PUBLEÀIIE

CUXPRA.ÉE

CAEIITEIE DO Pf,EFÉ,ÍO

Ê* ot DE JAXE RO OE 20111

.psÉ aEIAÍEr uE§a aLr,/Es PRtfãTo t iaclPAl

R€gi*da m sscÍ€taiâ do Aómlnlsirâçâo e PlsílêiaÍÉ.tlo ê R,bLqdô

poÍ afuatáo 6m loaãl de costuúê. coííqrnê na l€oideção e'Ílvtt'f'

PREFEIÍURÁJRECUREOS HU ANOS
PORTABA X',001'2021.

OE: 0t DE JANEIRO OE 2021'

diêriomunkipel.orgr'míernÍí' !rÀ/w.ã|rn.orlt bí 313 Assinádo Oigilelm€l1lê

P.M.S.A.L

JOSA AIÚIATE!Á V|ERÂ ALVES. P.eÍêito fr,rn:crtÉl dê

do L€êb. Eslado de Ueto G.osso, m ús,o de eras atributõ6legãÉ.

Ff,golve
Arügô l' - NOíãA o Sl. IARCO§ OA §llYA ALvÊs. p8Ía í3 po.doí

p€lo côap do SEcREÍÂRlo DE sÀÚoE de.t8 Plgíoitur.. coníoíne Ô Lêi

Murú@d nD 6oErm20 do I 3 de (rrtuko 2020.

Arüg. ? - DÊtôírnhâ. e S€4ídãiê t tunt&al d§ ÁÚtlinirraçâo e Pl.rrlia-

íÍlênlo qlÉ tomê rs 9ltrât ly€às nêccssâÍiaÚ parê â sxae{ào dêsta poa'

taria.

^,dgo 
3r. Esta Po4âriâ €útrâ oín vilsí na dsts do sl,3 Bdba(à.

Arügo iar - RêrEla!í - s. as (f,s96içÕê5 aír contárlo.

REGI§ÍRA€E

Pt'BLICA.SE

CUrPRÀ.SE

GÂEII{EIE OO PiEFE'IO

Êrí: Ot DE JAIISRO OE 2ü2,

JO§E AEXATET VERA ÂLVES PÉEfE'TO ÍIUMOPIL

REigtgú na socíotstia í€ Admiais|tação ê PlanÔjâm€nto e Publiddâ

por afraçáo 6.n lood dê aoaiuítlê. co,íotfio nâ tegiíaç& etn vtgpí'

PREFATURÁ,,RECURSO§ HU}IÀXOS
PORTAFTA {'. 00t2021.

0E: út O€ JÂ}{EliO OE 20:!í,

.,OSE AÍlltAIÉfA UARA ÂLVE6, F eÍeib Municipdl de Saob AnUúo

do LcEls, Est do da tilâto gro§§o, no uso ie hrss gt ibl,içôê81ê!tris'

,.E3OLVE:

Àrdlc l' - l{OMElÀ o $'. EOEIAi XE GGA§§. pe€ re§padqr pdo

cárg; de sEcREr^HO OE VlÂçÀo, oaRAs Ê SERVIçOS PÚBrlcos

dldâ Pcí.í!rrô, conío.nÉ L.i i rBic,,pai íf CEf2020 do 13 da oututg

&20.

Arúgo ? - DôtêírrnaÍ 6 S€.ísleri. iludcjpsl dr Âdm'nÍírs9à6 e Êdr*l
ít€Írto qro loíto G píorUênciâ! ÍloaÊ.sàia patà s eroq4à6 deda PôÍ_

tariâ.

Arüfp r - Elta Poíbri. eírtr"a 0m Y6or iE óata dê gua p"dlcaÇào'

Arüeo al - Rê/€gaÍ1 - 36 s! di6po6iÉ€ê êrÍt êo.rtlárb'

REGISÍRTíSE

PUSLtCÁ§E

CUIPRA.SE.

G Aú€tE oo PRE ÉTO

E* OI D€ JÁÀENO OE 2O:I1

JOSE ÀTiIAÍEA VISRA ALVES PREfEIÍO XU}ICIPÂL

Re8isfErrâ ía sêcr€E s dê ÀdÍnin:sâção ê pl{rêisrlcnb e Publizdâ

poí EfrâÉô êm lo.d de @st!íre. coiílxÍnc na leglCâçáo 9m vigoÍ'

PRÉFEtTURÂ'RÉCURI}OS HU}IA'{OS
PORÍARIA T1 O6'202t.

D€: oi OE JÂ§EIRO OE 2&21.

JOEE AEX TEIA VIERA AvE3, Prdêfio irunrcipâl de Santo Anlonio

do L6tê, E5Eíô ds l,lato Gtosso. io llso d€ su€s 8lÍibuit óe'l€oais'

RESOLVÊ;

Arüio l'- |}o EA a Srr. Ro§Altl ffitEGASSI 
^LlrE§, 

Pãrê É.ponóeÍ

Éo caaD d6 SECRETARIO OE ASSISÍÉNCIA E ÀçÃO SOCIÂI- d§la
Pr€tsáoÍâ, contonns Le Municipàl n' 8OEJ2020 t € 13 do o{rtt}bto m20.



PM.S.A.L
FLS NO

G O V E R N O M U N I C I P AruB

SANTO ANTONIO DO LESTE
continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povo!

Gestão 202112024

PROCESSO ADMINISTRATLY O N' 122/2022

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A:SECR.ETARIAMUNICIPALDEAGRICULTURA,TURISMoEMEIOAMBIENTE

^pngzaDo..

Santo Antônio do Leste - MT, 07 de novembro de 2022'

WEVERTON ANCELMO PEREIRA DE SOUSA
sECREláRIo MUNICIPAI- DE ECoNoMlÀ E FINANÇÀS

PORTARIA N'. ]6ODO22 DE 2] IO9DO22

Objetivando atender à solicitação desta Secretariq onde nos solicita disponibilidade financeira

para a Cóntratação de empresa para prestação de serviço de transporte de calcário' visando

Àtender uma demanda da Secáaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente,

conforme solicitação e termo de referência em 
-anexo, 

informo que existe rubrica orçamentaria e

encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessários'

a1!.,--





GOVERNO MUN

P.M.S.A.L
FLS NO

RUB

IC

§Ailr0 AilT0
Lonrtnu,dade do progresso,

t

NIÍI IIO
de mãos dadas

Gestáo ZOZ1lZA24

:>
REZENDT
ÀçÃo E PLÁNEJ.{]vÍENT0

PORTARIA N.. 3ó0/2022.
DE: 2l DE SETEMBRO DE 2022.

).?yllA. o sER!,rDoR PUBLtc()
ll'yr_lvo pAR^ RF§poNDrÀ -pLii;

lllgg DF sECREiiã;õ
lluNrctPAr. DE ECONoMTÂ E

IIT.+I§ls E DA ur ÍRÁ\PROVIDENCIAS.

{9-S: ÂRrMÂTErÀ vrErRA
+tVTS. 

prelbiro \íunicipat dc Sanr.,Ártonio do Lesre, Estado de'Maro Lr(,;(;no uso de suas atihuiçõcs legais.

IE§TT
com o povo!

Jl?HffiI"fl fn',§r.'Jf lmdHignffi fir]d#,::::i,i,:]
Ádminisrraçào que romc as providências lJRl; ,Hfli5;,tâfiK1Ticipar ric

publicação- revogando as disposiçôes e*t#;'n;."tta 
Portaria enlra em'igor na data de srir

RÊ§OLVE;

RECISTRA.§E
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO[M:2t SETEMBRO DE 202

JOSE ARIMATEIÁ Vu ALVESPREFEITO MU L
Regisrrada na Secreraria de Admini.s traçâo

me. conforme na legisÍa ção enrY rgor.
arrrnto e publicada por afixaÇão enr

Iocal de costu

LU
SECRETITRÍO DE ADMINISTR

Rua Â - ," s6z' J.;'qil:ffiHffiTã*:ã#ffiFt* 
do Le.E,mr





21 de SeteíüÍo dê 2022. Jor.at OficiEl Elehóoi:o dos Murucipios do Eslado de Mato crosso , At{o xvtl

P.M.S.A.L
FLS NO

RUB

I N' 4.072

Art 10. O Se.viço de aco,hiÍnênto na ínoddidade, FamiÍa AcoltEdoÍa pa- . EDIAL DE CONVOCAÇÃO
Ía ser !§crito no CMOCA deveÍá apresemaí Íielodologia & pagra; I ff O$lNZt
$rê conleíple:

§t'. O ecolhimento Íarniliaí da caiança ê do edolêscêÍrte podêÍá conteín- .

plaÍ a cooceBsáo de su&ldio fnanceiro destinado à famjtia ,_,t"Oorr. 
;coítíorÍÍE aràllâçjo técai:e, §em cárâEr Emuieralôrio. com seu uso cen-

trado eín sl+{ií os gsslos decoíe es dâ manulençáo da ariançâ ou ado, :bscenle acolttbos.

§?. O CMDCA reseívará peÍcenlual do Frhdo Municipat dos Dreitos da

9nançá:10 
Adg!§ceib pa.a o pÍograma de a-,nin"rno t*r., ""ã I

rna do art. 260, s?, da Lei 8.06€y90.

I - ídma de c8dasta,rEnto de carúidatG a seí íamítia acolhedoÍa; fl " cÍi_
tétios (b sdeçáo dos caididatos; lll _ câp«jtaÉo dos caÍldidato§; lV _
acoíÍlpanlrantnto.

A.t í1. O programa det/e seguií os parâíBtros dê iJ,cionaírE tto do sêr,
viço de tsnúüa acothêdúe dêpostos na Resotuçào ConiuÍlta Or/09 do
CNAS,/CofleÍÉa - oÍieotaçóes Técrica§: Seoiço d€ Acoihimeob pard Cri-
aEâs e Addescêotes.

DAS DtSpOslçOEs F'NA|S E 
.rRÂNS|ÍóRAS

Ârt lZ Elts r6düção eítra em vboÍ na dâta de sua pub{caçáo.
Sa.io Ântôoio de Ler,.erg€Í - MT. 1 5 (b Sele,ÍbÍo de 2022.

-t---

L€ornar Auglato íra Slh.! ülrâú,
Ptiatdorb do Coot.lno nlrblpâl dG Oirrttoa .ts CrÍâ&. e do Ado-|.lcoota

Regisfadâ na SecÍelaíú dê AdíÍrnisração e ptaÍEjaínento e publicadã
poí afixaçáo em tocat de costúrE, conío.me na t€glstâÉo em vigoÍ.
LUla CARLOS REZEXDE

SECREÍÁR|O Í'E ADXIXISIRAçÀO E PLAHEJAIEXÍO

PREFEmJ€Â_Íltut{tctpÂL DE SÂ}{To 
^t{Toxto 

Do LESTE
EDTTAL OE COi{VOCAçÂO H. Oí í2022

Â P.eteitlra Muoicipal de Saito Âitónio do Lesle - MT, por inteflÉdio de
seu Íep.esentaflte tegat, Sr. JOSE ARIMATETA VtEtRA ALVES_ preEío
túonicipel. CONVOCA o (a) caÍúidato (a) retaclonado (a) no aÍExo I &stê
Êdil,al, ap.oyado (a) no procêsso Setelivo SiÍdificado n OOipO2l, reali-
zado qn 1910/,n021,letú o Íesuttado sido homotogado em 31/Oí202r,
pâra compaíeceÍem nesta COOiDE .AmRl,A OE RECURSOS l{U Á_
taOS de§a PÍêíeitura, no pÍazo & íó (,a (qoatÍo) dirs ú(aú8 nos hoíáíi6
& expedixte (07:mn !t:Ooh e 13:00tr à3 j7;üh), munilo§ de todos o§
doqrnento6 coostantes m me§ír! ilem do Edital e retac.ionado Ílo Anexo
i, deste edittal, para tomareo Í,osse ên seus respêáirros câagos.

Será comt el-3do deshtenie e. poÍtanto, etiÍúnãdo do píocesso seêtivo
sirÍIrificado- o (§) caÍdidato (s) corNocado (§) que náo co,ÍpareceÍ (em)
até a dâta estabêlêci,a e ,Íhmiros dos doqlnlentos exigidos. podendo a
P,eieiluía Municipat de Santo Antôoio do Leste _ MT convocâr o (s) o (s)
púxinp (s) cadiJato (s) aprovado§. ob€dêcila rigorosâíÍEflte a oÍÚem de
dassifca@.

ctraDca

PRÉFEIIU RÁ IIiU t{lctPAL DE SÁtitÍo ÀlrróNto DO LÊSÍÊ

' MaioÍes intormaçóes poderâo seí obüdâs iunto à CooÍdenadoíia dê Recur_: sos Humarps dêsta preíeitura em horá,ro de e)sledienle.
i GaOinete do p.eÍeito Muniopal de Santo AntôrÍo do Lestê, âo§ 20 dias do, ílês de setembÍo de 2022.

' .rOSg lnlmAlal UETRA ALVES ptrdbúo íürrkjp.,
AHEXO I

PREFEM'RÂ IUI,IICIPAL DE 3A,{TO ÂTTOiI'O DO LESIE
PORTÂRIA iIó. 3EO2O22

PORTÀRIA I.. 36012022.

DE: ã o€ SÊIEUBRO DE 2022.

NOMEIA. O SERVIDOR PÚBUCO EFEIIVO PARA RESPONDER PELO
CARGO Df sEciErÁRlo gulllctpÂL DE EcoNorta E FtNÂt{çAs E
DÁ ourRÂs PRoVIoÊNCIAS.

gi1'pcúuoon.luaIorco
0't ÁLVÊS OÂ SILVÂ

^}{EXO 
I

oo EDrÍaL DE COi{VOCAÇÃO o 01512022.

'1 JosE aRflArEL vlElBA i 1. - PaÍa to,ar pos9e, o canddato de\cÉ apresentar doqr.reítaçào (oÍi-
AlvEs, ftefeno ttunicipal de Santo Antonio do LÊste, Esrado de Mato 

: ginal ou íolocôpia auterticâda) qle comprove.
gosso' oo uso de suãs atíbuiÇõ€s lêgais' i a; cornpovante de EscolaÍidade./prêRequisrtos exqlidos paia o cargo,REsoLvE; I apreseÍtatu em üa o{ilinal e btocopia oú cópia autertkada em cartório,
a.tlgo lo - f{oMEAR o sen/uoí glbtico eê{ivo sf EvERto* alcEa- I t} corwoo,,te ae ResidêÍ}cia;
x) PEnERÁ oE sot ll , psra íespoideJ pelo cargo de sEcRErÁRrc 

: 
c) Fotocópia lêgtvet da ceItidiro de NascirEdo ou casaínento.IUIIICIPAL DE ECOiIOTTA Ê ErA

Âdso?.oebíminaÍ","""o*,ffi'*ff1ffi[JffiLl; ; ::fffii*f#i".n*XTm:fff,í*,"r""deí8ario6e
ilff. H'ffi:il;'#ffi"ff :ffi*"," **' i e)cpFdos í,hos caso hou\,eí;

$íÉo as disposições em conlráÍio. '='" , FotoóÉia do Tttulo de deitor e ceíidâo qte coÍrpÍove náo Er sotrido
REGTSTRA§E : Êrniçào potitica _ certidâo oÍiginat emiÍi& peta jl.stiça eteíorat;

PUBLICA§E

CUIPRA§E.

GÁBTETÉ DO PREFEITO

Efl: 2í SETEIBRO OE 2022.

JOSE ARJIÁTE|A VIEIRA ALVES

PREFEIÍO IUIIICIPAL

i gl Fdqcópiâ do Cerlificado ê Res€rvista. paJ-a os candadalos do sexo: .niasdlliílo;

r h) Fotocótlia do RG e CpF do carÉklato e do cônjuge (se côâdo ):
0 F-otocqia da Ca.tdÍô de Trabalto e cqrlproyâílre de ioscriÉo m pts/
PASP;

j) Fdocópia tsOíê, da CNH se fo, o caso;

§ CoÍProrrânte de eErne do sarhe Ílsjca e nerta, (ex3ÍrB [Édico] Í|e-cês3ário ao des€íÍrpê,ttlo das ní@ec àreÍ"Í,te3 ao carso píderdiro:

úarioÍnunicipal.oíg,/Írüaínm . t^/1^/!v.âÍrm_oag.b. 489
Assinado oi gitrat.ÍEnle



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'A", 367 - Jd. Santa Inês

04.217.362,0001-90 Exetcícao: 2022

E.í|,issáo: O7h1l2O22

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
r.,sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilÍdade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Page 1

:698
:02 PODER EXECUTIVO
: 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIET\

: 20.601.50 12.2068.0000 3.3.90.39.00
ouTRos sERVrÇos DE TERCEIROS - PESSOA JUÚDICA

Código da Ficha
órgão

Unidade
Dotação

Saldo Orçmentário : R$ 4.452,10
QUATRO MrL QUATROCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E
DEZ CENTAVOS

Atenciosamente,

tfurga
cRc-MT 00762z/(xts
CPF: 378.266.461-20

P.M.S.A.L
FLsNo o.+
RUB --É-

--

b" I



P.M.S.Á
FLS N...

t
RUB

GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gêstão 2A2l l2O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIV O N' 122/2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
AO: EXMO. SR JOSE ARIMATEIA WEIRA ALWS _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Santo Antônio, do Leste - MT, 07 de novembro de 2022.

SLC MUNICIP
DE CASTRO
RA. TURISMO E MEIO AMBIENTE

r DF 0r/01/202tT

at.._-

Solicito autorização de Vossa Excelência, paÍa que o Departamento Responúvel promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a Contrataçâo de empresa pârâ prestâção
de serviço de transpoÍe de calcário, visando atender uma demanda da Secretaúa Municipal de
Agricultura, Turismo e Meio Ambiente, conforme termo de referência em anexo.
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇAO DIRETA

1.0 - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

AÉ. 75 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021.

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de
outros serviços e compras; ide Decreto n' I 0.922. de 2021 (Viqência)

Decreto n" 10.922 de 30 de dezembro de 2021 que Írala dz ato:e'lização dos valores estabelecidos
daLei l4.133 de202l.

AÍualiza, o valor do inciso Il do capude q4-75 para R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil vinte
reais e quarenta e um centavos).

Decreto Municipal n' 03112022.

2.0- DO OB.TETO

Contrataçâo de empresa para prestação de serviço de transporte de calcário, visando atender
uma demanda da Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

A contratação suÍge da necessidade do transporte de calcário que foram cedidos pelo Govemo do
Estado de Mato Grosso para a Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente, o qual

será utilizado na manutenção da Agricultura Familiar do Município de Santo Antônio do Leste.

Santo Antônio do Leste - MT, 07 de novembro de 2022.

UIZ DE CASTRO

SEC. MUNICIPAL OE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

PORTARTA 003/2021 0É 01t01t2021
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Eequisição Respgnsável

Ítztttzz EDER LUrz DE cASrRo
Descrição

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Dâta

07 t11t202?

Podêr

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Cuslo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

GABINETE DA SEC, AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE
23 GABINETE OA SEC. AGRIC. TURISMO E íI'I. AMBIENTE

Obsorvação
ContrataÉo de empr€sa paÍa prestaçáo de serviço de transporle de calcáÍio, visando atendêr uma demanda da Sec.etaÍia Municipalde Agricultura, Turismo e Meio Ambiente

Item Cód. Produto Cód,TCE Descrição do Produto
Desc Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo

í 001.035.886 00033457 PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE CALCARIO DA CALCARIEIRA ALIANÇA PARANATINGA PARA SANTO A
NTôNro Do LESTE

SER ,IOO 0

Presidente flo Almoxarifado

((
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í - OBJETO:

'1.1 Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte de calcário, visando
atender uma demanda da Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente.

2.1 A contratação surge da necessidade do transporte de calcário que foram cedidos pelo
Governo do Estado de Mato Grosso para a Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e
Meio Ambiente, o qual será utilizado na manutençáo da Agricultura Familiar do Município
de Santo Antônio do leste

3 - ESPECTFTCAÇÔES TÉCNTCAS:

4. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos nos tópicos
previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçâo de tributos e contribuiçôes
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou

ITEM cóD. rcE PRODUTO UNID
FORNC

QTD

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE CALCÁRIO
DA CALCARIEIRA ALIANÇA PARANATINGA PARA SANTO
ANTÔNIO DO LESTE

15

(TONELADA)

100

RUB

TERMO DE REFERÊruCN

2 . JUSTIFICATIVA:

01 00033457
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inutilizável, portanto, fora das especificações técnicas e padrÕes Oe quati§j'fe

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao
presente licitação;

j) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE:

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5. OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçôes necessárias para que o contratado possa executar o
objeto contratado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçáo do objeto deste
lnstrumento;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçáo, para fins de
ajuste ou suspensáo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especiÍicações deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

6.1 . O mesmo deverá ser entregue no local de escolha da Secretária Municipal de
Agricultura, Turismo e Meio Ambiente.

6.2. O prazo de entrega dos materiais deverá ser de 2 (dois) dias corridos, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos mesmos com as especificaçÕes. Uma vez
estando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os objetos serão
recebidos definitivamente, mediante Termo Assinado pelas partes.

7. DOTAçÃO ORçAMENTÁRN:

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correráo à conta do Exercício
vigente ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios,

conforme abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão

por conta da seguinte dotação orçamentária:

eto da

a__-
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Dotação:

Unidade 10 Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio
Ambiente

Funcional programática 12.361.5007 .2175 ManutênÉo da Secretaria Municipal de Agricultura,
Turismo e Meio Ambiente

Ficha b9ó
Despesa,lÍonte 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurÍdica

8. DA ACETTAÇAO DO OBJETO:

8.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgáo terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer

técnico.

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergênciaiproblemas nos
produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de 5(cinco) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na

fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto desta licitação, em que se veriÍicarem vícios, defeitos, incorreçÕes, resultantes da
fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes
custos por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da

Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as

especificaçÕes técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo í8 da Lei

no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

9.1. O presente contrato será Íiscalizado por servidor nomeado pela a administração para

este fim, ou se ainda julgar necessário à administraçáo se resguarda no direito de

contratar empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de

conformidade ou um laudo atestando que este atende as exigências.

I
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10. PAGAMENTO:

10.í. A Administração se obriga a fazü o pagamento à vista, após a prestação de
serviço executada, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota
fiscal atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio
de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por
intermédio da operaçáo de "factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praps
serão de responsabilidade do Contratado.

í1. COND|çÔES GERATS:

11.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência

Santo Antônio do Leste, MT - 07 de novembro de 2022.

SEC. MUNI
CASTRO

TURISMO E MEIO AMBIENTE
1 DE 01 t1l t2021PO
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